
4. Como terceiro fundamento de recurso, o recorrente sustenta que o Tribunal Geral cometeu um erro de direito ao 
examinar cada um dos comentários do comité de avaliação isoladamente e não no seu contexto mais amplo, avaliando 
assim o dever de fundamentação de modo mais exigente do que aquele que resulta de jurisprudência constante do 
Tribunal de Justiça. Acresce que o Tribunal Geral cometeu um erro de direito ao não analisar se os outros motivos (que 
não enfermam de falta de fundamentação) adiantados pelo IHMI para justificar as pontuações atribuídas para o primeiro 
critério de adjudicação poderiam, mesmo assim, não ser suficientes para confirmar a validade da pontuação atribuída. 
Por esse motivo, o Tribunal Geral cometeu um erro de direito ao anular a decisão controvertida com fundamento na 
violação do artigo 100.o, n.o 2, do Regulamento Financeiro geral, lido em conjugação com o artigo 264.o, segundo 
parágrafo, TFUE.

5. Como quarto fundamento de recurso, o recorrente alega que o Tribunal Geral cometeu um erro de direito ao atribuir 
uma indemnização à primeira recorrente em primeira instância, na medida em que um dos pressupostos cumulativos da 
responsabilidade extracontratual das instituições da União (a saber, a existência de um ato ilícito) não ficou demonstrado. 
A título subsidiário, o recorrente sustenta que, mesmo que fosse dado provimento ao pedido de anulação do IHMI 
apenas com base no primeiro fundamento de recurso, o acórdão recorrido deveria, ainda assim, ser anulado, na medida 
em que impõe uma obrigação de indemnização, uma vez que, nesse caso, não está demonstrada a existência de um nexo 
de causalidade entre os restantes comportamentos ilícitos (erro manifesto de apreciação e falta de fundamentação) e o 
alegado dano. A título mais subsidiário, o recorrente pede que o acórdão recorrido seja anulado com fundamento na 
contradição entre as considerações que nele figuram e o segundo travessão do seu dispositivo. A título ainda mais 
subsidiário, o recorrente salienta que, em qualquer caso, o dispositivo do acórdão recorrido contém um erro material, na 
medida em que condena a União Europeia, e não o IHMI, a indemnizar a European Dynamics Luxembourg pela perda de 
oportunidade.

(1) Regulamento (UE, Euratom) n.o 966/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de outubro de 2012, relativo às disposições 
financeiras aplicáveis ao orçamento geral da União e que revoga o Regulamento (CE, Euratom) n.o 1605/2002
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Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Debreceni Közigazgatási és Munkaügyi Bíróság 
(Hungria) em 23 de dezembro de 2015 — Shiraz Baig Mirza/Bevándorlási és Állampolgársági Hivatal

(Processo C-695/15)

(2016/C 090/13)

Língua do processo: hungaro

Órgão jurisdicional de reenvio

Debreceni Közigazgatási és Munkaügyi Bíróság

Partes no processo principal

Recorrente: Shiraz Baig Mirza

Recorrida: Bevándorlási és Állampolgársági Hivatal

Questões prejudiciais

1) Deve o artigo 3.o, n.o 3, do Regulamento (UE) n.o 604/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de junho 
de 2013, que estabelece os critérios e mecanismos de determinação do Estado-Membro responsável pela análise de um 
pedido de proteção internacional apresentado num dos Estados-Membros por um nacional de um país terceiro ou por 
um apátrida (1) (a seguir «Regulamento de Dublin III»), ser interpretado no sentido de que

a) Os Estados-Membros só podem exercer o direito de enviar um requerente para um país terceiro seguro antes da 
determinação do Estado-Membro responsável, ou podem exercê-lo igualmente após dessa determinação?

b) A resposta à questão anterior será diferente se o Estado-Membro concluir que é o Estado responsável não no 
momento em que o pedido é apresentado pela primeira vez às suas autoridades, em conformidade com o artigo 7.o, 
n.o 2, do Regulamento de Dublin III e com o Capítulo III do referido regulamento, mas no momento em que acolhe o 
requerente proveniente de outro Estado-Membro na sequência de um pedido para efeitos da sua transferência ou da 
sua retomada a cargo, em aplicação dos Capítulos V e VI do Regulamento de Dublin III?
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2) Se, em conformidade com a interpretação dada pelo Tribunal de Justiça em resposta à primeira questão, o direito de 
enviar um requerente para um país terceiro seguro também puder ser exercido depois de uma transferência efetuada em 
aplicação do procedimento de Dublin:

pode o artigo 3.o, n.o 3, do Regulamento de Dublin III ser interpretado no sentido de que os Estados-Membros podem 
exercer esse direito igualmente no caso de o Estado-Membro que efetua a transferência não ter sido informado, no 
decurso do procedimento de Dublin, da regulamentação nacional específica relativa ao exercício desse direito ou da 
prática aplicada pelas autoridades nacionais?

3) Pode o artigo 18.o, n.o 2, do Regulamento de Dublin III ser interpretado no sentido de que, no caso de um requerente 
que foi retomado a cargo em aplicação do artigo 18.o[, n.o 1], alínea c), do referido regulamento, o procedimento deve 
prosseguir na fase em que foi interrompido no procedimento precedente?

(1) JO L 180, p. 31.

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Tribunale di Frosinone (Itália) em 5 de janeiro de 2016 
— processo penal contra Paola Tonachella
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Paola Tonachella

Questão prejudicial

Devem os artigos 49.o e segs. e 56.o e segs. do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, interpretados à luz dos 
princípios contidos no acórdão proferido em 16 de fevereiro de 2012 pelo Tribunal de Justiça (processos apensos C-72/10 
e C-77/10), ser interpretados no sentido de que se opõem a uma disposição nacional que prevê a cessão obrigatória, a título 
gratuito, da utilização dos bens materiais e imateriais, que constituem a rede de gestão e de recolha de apostas, quando da 
cessação da atividade devido ao termo do prazo da concessão ou por efeito de decisões de caducidade ou de revogação? 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela Cour de cassation (França) em 12 de janeiro de 2016 
— Oussama El Dakkak, Intercontinental SARL/Administration des douanes et droits indirects
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